
 

Campinas, 12 de janeiro de 2024 

 

EDITAL FEA nº 04/2023 

RESULTADO DA PRIMEIRA FASE DA SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA O PROGRAMA DE 

PESQUISADOR DE PÓS-DOUTORADO DA UNICAMP 

 

A primeira fase da avaliação consistiu na análise dos quesitos listados no item 6.2 do edital, a 

saber: i) projeto de pesquisa, ii) projeto de Atividade Didática e iii) currículo. Os quesitos (peso 1 

cada) foram avaliados de acordo com os critérios estabelecidos no edital. 

Os candidatos abaixo listados estão convocados para a segunda fase do processo de seleção, de 

acordo com os itens 6.4 e 6.5 do edital. 

Classificados da 1ª fase 
 

Candidato 

Ana Gabriela Anthero 

Carina Aline Prado 

Eduardo Esperança 

Jônatas Lopes Dias 

Raul Favaro Nascimento 

Wesley Maciel 

  
Convocados para a 2ª fase e horário para a entrevista, que acontecerá no dia 19 de janeiro de 

2024. 
 

Candidato 19/01 

Ana Gabriela Anthero 8:30 

Carina Aline Prado 9:00 

Eduardo Esperança 9:30 

Jônatas Lopes Dias 10:00 

Raul Favaro Nascimento 10:30 

Wesley Maciel 11:00 

 
Solicitamos que os candidatos selecionados confirmem participação até o dia 17 de janeiro de 

2024 e indiquem a forma de participação (on-line ou presencial) na 2ª etapa, enviando email 

para pppdfea@unicamp.br, com o título: Edital 04 – Confirmação de participação 2ª fase . 

 

Membros do comitê avaliador 

Flávio Luis Schmidt 
Marcelo Cristianini 
Mariana Agostini De Moraes 

 

                                                                      

 
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
FACULDADE DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS 

 

EDITAL FEA nº 05/2023  
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA O PROGRAMA DE PESQUISADOR DE PÓS- 
DOUTORADO DA UNICAMP 

 

A Faculdade de Engenharia de Alimentos (FEA) da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP) 

torna público o edital de abertura do processo de avaliação e seleção de bolsistas para o Programa de 

Pesquisador de Pós- Doutorado da UNICAMP, nos termos da Deliberação CONSU-A-003/2018 e 

Resolução GR-021/2017 e Resolução GR 033/2023. 

 

1. Dos Objetivos: 

1.1. As bolsas PPPD têm como objetivo viabilizar a realização de atividades científicas de pesquisa e 

didáticas de jovens doutores para aperfeiçoar as suas carreiras e aprofundar o trabalho científico e de 

formação de alunos dos grupos ou departamentos da universidade. 

1.2. A concessão de bolsas pela Unicamp responde às metas de desenvolvimento da produção 

científica e de formação de recursos humanos da universidade, em consonância com as suas metas de 

inclusão, que buscam ampliar a diversidade racial no corpo de profissionais brasileiros nas várias áreas 

de conhecimento. 

 

2. Das Bolsas: 

2.1. Este Edital oferece 01 bolsa PPPD, a atuação junto a qualquer dos seguintes Programas de Pós-

Graduação da FEA/UNICAMP: Alimentos e Nutrição, Ciência de Alimentos, Engenharia de Alimentos e 

Tecnologia de Alimentos. 

2.2. A bolsa PPPD tem valor bruto mensal de R$ 11.258,54 (onze mil, duzentos e cinquenta e oito reais 

e cinquenta e quatro centavos), que, com o desconto do imposto de renda, terá o valor líquido de R$ 

9.047,40 (nove mil e quarenta e sete reais e quarenta centavos) e duração de 12 meses, renovável por 

mais 12 meses. 

2.3. A bolsa PPPD objeto do presente edital se destina ao desenvolvimento e realização em dedicação 

integral de um Projeto de Pós-Doutorado, que deverá abranger projeto de pesquisa em qualquer linha 

de pesquisa dos Programas de Pós-Graduação da área de Ciência de Alimentos da FEA: Alimentos e 

Nutrição, Ciência de Alimentos, Engenharia de Alimentos e Tecnologia de Alimentos e plano de 

atividade didática, com limite mínimo de 8 (oito) horas de atividades didáticas semanais, explicitando 

pelo menos três disciplinas prioritárias dentre: FT311 - Química de Alimentos, FT410 - Fenômenos de 

Transporte I, FT412 - Bioquímica Básica, FT430 - Microbiologia de Alimentos, FT510 - Fenômenos de 

Transporte II, FT511 - Transformações Enzimáticas em Alimentos, FT512 - Nutrição e Qualidade 

Nutricional dos Alimentos, FT531 - Análise Sensorial de Alimentos, FT540 - Alimentos e Sociedade, 

FT622 - Processamento de Cereais, Raízes e Tubérculos, FT640 - Embalagem e Estabilidade de 

Alimentos, FT722 - Processamento de Óleos e Gorduras, FT723 - Processamento de Leite e Ovos, 
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